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Na sequência da solicitação de parecer, por parte da SREI, relativamente ao ,,projeto do
Hospital Central da Madeira", no âmbito da instrução do procedimento da discussão pública do
referido projetq conforme disposto no nas do artigo P do DL na555/gg - RITIE - Regime Jurídico da
Urbanização e Edificação, na sua atual redação, conjugado com os artigos 6a e T7e do DLR
na''812017M - SRGT - Sistema RegionaÌ de Gestão Territorial, cumpre informar do seguinte:

Tendo em consideração o RIUE, considera-se que a operação em causa é uma operação
urbanística com obras de urbanização, visto que para além dos edifícios a implantar, o projeto
abrange também uma área de inÍraestruturas de grande dimensão.

A operação a realizar não consiste numa simples edificação ou em várias edificações e
respetivas infraestruturas básicas, pois estão em causa também obras de urbanização, segundo os
conceitos legais expressos no artigo 20 do RIUE:

a) "Edificação", a aüuidade ou o resultado da construção, reconstrução, ampliação, alteraçõo ou
consentação de um imóvel destinado a utilização humana, bem como de qualquer outra construção que se
incorpore no solo com caráter de permanêtcia;

D "Obras de construção)>, as obras de *inção ile novas eitifcações;

h) "Obras de urbaniznçãor>, as obras ite criaçãa e remodelação ìle infraestruturas ilestinadas a smtir
iliretamente os espsços urbanos ou as edífcações, designadamente amtamentos aiáios e pedonais, reìles de
esgotos e de abastecimento de á.gua, eletricídade, gas e telecomunicações, e aínìla espaços aerìles e outros espaços
de utílização coletiaa;

fl "Operações urbanísticas,, as operuções materiais de urbanização, de eilifcação, utilização ilos eìtif.cios
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()u do solo desde que, neste últinn caso, pnra.fins não exclusiuantente agrícolas, pecuários, florestais, mineiros ort

àe abastecimento públíco de águn;

Trata-se duma operação urbanística promovida pela Administração Pública enquadrada na

alínea b), do nq1 do artigo 7'Q do R|UE, encontrando-se como tal isenta de controlo prévio, ficando

sujeita a parecer prévio não vinculativo da câmara municipal, o qual foi-nos remetido pela SREI com a

referência 3.10.0051, S 18 de 03.01.2019. Assim, à presente operação urbanística/obras de urbanização

aplica-se para além do ne5 do artigo F do RfUE, igualmcnte o ne4'

4 - As operações de loteamento e as obras de urbaníznção promoaidas pelo Estado deuem ser prníamente

nutorizadas pelo ministro d& tutela e pelo ministro responsáael pelo ordenamento do território, depois de ouaida

q câmara municipnl, a qual se deae prorumciar no prazo de 20 días após a receção do respetiao pedido.

Deste modo e no cumprimento do na6 do artigo F do RfUE, relativamente às normas legais

constantes de instrumento de gestão territorial, para área em causa encontra-se em vigor o PDM do

Funchal, segundo o qual, verifica-se:

- Na planta de ordenamento I, Áreas de equipamentos estruturantes e infraestruturas,

aplicando-se o artigo 52a "Nqs áreas de eqtrípamentos estruturantes e inftaestruttffas, o ttso dominante é o

correspondntte aos equipatnentos e infraestruturas nelas instalsdos ou a instalar, admitindo-se a coexistência de

outros usos que constituanr atiaidades complementares dos mesmos..." " ... instalações hospitalares, nas quais a

edifcabilidade a ailotnr é a exigida pela própría natureza das fmções a que as tnesmas estão adstritas."

- Na planta de ordenamento II, Áreas ameaçadas pela instabilidade de arribas e vertentes,

aplicando-se o artigo 72e - Zonas de risco moderado, "Nas áreas classifcadas como zonas de risco

moderado, a realizaçao de operações urbanísticas xjeitas a controlo préuio, não pode contiltuir para eleaar o

gtnu de perigosidade dos locais etn caltsq, cabendo ao intnessado a apresentação de um termo de

responsabilidtde de um téuríco habilítado para o efeito."

- Na planta de ordenamento III, Unidade de Intervenção Especial Santa Rita UIE01 - aplicando-

se o artigo 92e, "uisa a promoção e incentiao à qualífcnção do solo, a requalifcação e ordenamento da rede

uiária estrutrüBnte, ila nnbilidade urbann e das condìções de dìmensionsmento do espaço públíco em função da

Iocalìzação ìln noua llnidnde Hospitalar Regiona|, programtda para o locnl, deuendo ser obieto de PU."

Há ainda que ter em consideração o artigo 154 do PDM, "considerqm-se conn grande gerador de

deslocações: Equipamentos coletíaos e atiaidades económicas com área total de construção ígual ou superiot a

1.000 m2 ou S0 ott nnis fiurciotrários;", pelo que deve ser elaborado um Plano de Mobilidade de

Empresas e Pólos, incluindo Estudo de lmpacte de Tráfego e Transporte.
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Face a tudo o acima exposto, no âmbito da instrução do procedimento da discussão pública do
referido projetq conforme disposto nos artigos 6a e 71e do SRGT com as necessárias adaptaçõeg e no
cumprimento do disposto no neS do artigo F do RJUE, nada temos a opor, devendo igualmente ser
dado cumprimento ao previsto no no4 do artigo F do RfUE e demais normas aplicáveis.

Com os melhores cumprimentos,

A Chefe de Gabinete,

úünarcvJ
Júlia Lopes
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